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OILO& /AÀ1S 
INDICAÇAON0O3,DE2O15______  

O Parlamentar que esta subscreve, com amparo no Art. 202 do 
Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento à Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado de Roraima, MARIA SUELY SILVA CAMPOS, a seguinte 
Indicação: 

- Reforma e ampliação das seguintes Escolas Estaduais Indígenas no Município de 
Normandia: 

ESCOLA SUBSISTEMA 

Escola Estadual Indígena Índio Gabriel 

Ensino Médio 

Escola Estadual Indígena Indio Gustavo Alfredo 
Escola Estadual Indígena Indio Hermínio Paulino 
Escola Estadual Indígena Índio Macuxi 
Escola Estadual Indígena Índio Marajó 
Escola Estadual Indígena Jose Viriato 
Escola Estadual Indígena Professor Geraldo Crispim 
Escola Estadual Indígena Tuxaua Evaristo  

JUSTIFICATIVA 

Os Povos Indígenas têm direito a uma educação escolar específica, 
diferenciada, intercultural, bilíngue/multilíngue e comunitária, conforme define a 
legislação nacional que fundamenta a Educação Escolar Indígena. 

A Constituição Federal de 1988 e pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) trazem em seus bojos o fundamento legal para a existência 
de tal modalidade de educação, a qual é pautada no Referencial Curricular Nacional de 
Educação Indígena - e é executado com base no Plano Nacional de Educação. 

A coordenação nacional das políticas de Educação Escolar Indígena é de 
competência do Ministério da Educação (MEC), cabendo aos Estados e Municípios a 

,Y 
execução para a garantia deste direito a tais povos. O Governo Federal mantem fundos, 
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mas é o Governo do Estado de Roraima que deve propor projetos visando angariar os 
recursos necessáriõiàëdiãão peculiar ao seguiffiifito. 

Com o passar dos anos o crescimento populacional e a necessidade de ter 
uma universalização da educação e melhor acolhida da comunidade escolar fazem com 
que haja a necessidade de se reformar e ampliar não só os serviços como também a 
estrutura; esta, pois, é a relevância justificante da presente indicação da ampliação e 
reformadas citadas Escolas Estaduais Indígenas do Município de Normandia. 

Dessa forma, rogo aos pares, bem como peço a sensibilidade da Exma. 
Governadora em atender nossa sugestão. 

Sala de Sessões, 30 de março de 2015. 

SOLR4tMPAIO 
Deputado Estadual 
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